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São Paulo, 6 de fevereiro de 1998. 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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A-nº 5/98 

Senhor Presidente 
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Tenho a honra de encaminhar, por intern1édio de 
Vossa Excelência, à elevada apreciação dessa ilustre Assembléia, o incluso 
projeto de lei complementar que objetiva instituir Gratificação de Comando de 
Unidade Prisional para os ocupantes dos cargos de Diretor Técnico de Depar­
tamento e Diretor Técnico de Divisão, que estejam no comando de llnidades 
Prisionais pertencentes à Coordenadoria de Normas Técnicas e às Coordena­
dorias dos Estabelecimentos Penitenciários da Capital e Litoral, da Região 
Central e da Região Oeste da Secretaria da Administração Penitenciária. 

A propositura consubstancia estudos realizados pela 
Secretaria da Administração Penitenciária, em conjunto com a Secretaria da 
Administração e Modernização do Serviço Público. 

Como se sabe, os estabelecimentos penitenciários têm 
por finalidade proporcionar condições necessárias ao cumprimento das penas 
privativas de liberdade e das medidas de segurança detentivas, impostas pela 
justiça comum, devendo promover a reabilitação social e humana dos senten­
ciados. 

Ao diretor de presídio cabe, de conformidade com a 
Lei de Execução Penal, zelar pela segurança física do preso, bem como pela 
huma11ização dos estabelecimentos penais, sempre em consonância com a 
orientação imprimida pelo atual Governo e as Regras Mínimas para o Trata­

mento dos Reclusos e Recomendações Pertinentes, adotadas pela ONU. 
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Do ocupante de cargt) de diretor de estabelecimento 
penitenciário exige-se q11e seja porta.dor de diploma de nível st1perior de Di-

1·eito, Psicologia, Ciê11cias Sociais, Pedagogia ou Serviços Sociais e que pos­

sua experiência adn1i11istrativ"a na área; q11e tenha ido11eidade 1noral e re­

co11hecida aptidão para o desempe11ho da fu11ção . 

• 

É i111porta11te ressaltar que, e111 1·azão de especifici­
dade das u11idades prisionais~ di1s características das atividades nelas dese11-

volvidas, da prestação de serviços em condições precárias de segurança, re­
qt1er-se, ainda~ do diretor o c11mprimento de horá.rio irreg11lar de t.raba.lho. As­

si111, esse se1·vido1· é obrigado a 1·esidir 110 local do estabeleci111ento, co111 dedi­

cação de te1npo integral à sua função, isto é, diutun1amente e sem interrupção 

aos sábados, do111ingos e feriados. 

Dessa forma, a tnedida procura fazer justiça aos 
Coordenadores e Diretores dos Estabetecime11tos Penais~ oterece11do um ''plt1s'' 

comt) recompensa aos esforçl1s por eles envidados no desempenlll) de suas ár­
d11as f11nções e incenti,7ando a st1a permanência nos postos de trabalho. 

Expostos, assi111, os motivos que 11ortearan1 a apre­

sentação da prese11te propositura, e solicita11do q11e sua apt·eciação se faça etn 

caráter de urgê11cia, nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado, reitert) 

a Vossa Excelê11cia os protestos de 111i11l1a alta co11side1·ação. 

~1ário Co\7as 
G0'17ERNADOR DO ESTADO 

• 

..:-\ Sua Excelência l) Senhor Deputado Paulo Kobayashi~ Presidente da 1\ssem­
bléia Legislati,ra do Estado. 

OivlilO Oe Ordenam~nto leQislabtD 
S•r~iço de Processo l1gisl1tl,u 

f ubUc.ad'I, no • O IA R t O O .sl!::t~ 
Qe ... 0 .. :f.: .. :::.Q_~--7 
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Lei Complementar nº , de de de 1998. 

Institui Gratificação por Comando de 
Unidade Prisional aos integrantes das classes 
que especifica e dá providências correlatas. 

O Govtra,ador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1 º - Fica instituída Gratificação por Co­
mando de Unidade Prisional - COMP aos ocupantes dos cargos de Diretor 
Técnico de Departamento e Diretor Técnico de Divisão, regidos pela Lei 
Complementar nº 712, de 12 de abril de 1993, que estejam no comando de 
Unidades Prisionais pertencentes à Coordenadoria de Normas Técnicas e às 
Coordenadorias dos Estabelecimentos Penitenciários da Capital e Litoral, da 
Região Central e da Região Oeste, da Secretaria da Administração Penitenciá-

• ria. 

Artigo 2º - A Gratificação por Comando de Unidade 
Prisional será atribuída de acordo com o número de vagas fixado como capa­
cidade física máxima instalada de cada unidade prisional da Secretaria da 
Administração Penitenciária. 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, as unidades 
prisionais serão classificadas em 5 (cinco) níveis, mediante decreto a ser edi­
tado por proposta da Secretaria da Administração Penitenciária, na seguinte 
conformidade: 

1. como COMP I, as unidades com capacidade di­
mensionada para até 200 (duzentas) vagas; 
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2. como COMP II 0 as unidades com capacidade di­

mensionada entre 201 ( duzentas e t1ma) e 400 ( qt1atrocentas) vagas; 

3. como C011P III, as u11idades co1n capacidade di­
n1ensionada e11tre 40 l ( quatroce11tas e u111a) e 600 ( seisce11tas) vagas~ 

4. co1110 COT\IP I\1, as u11idades co111 capacidade di­
mensionada entre 60 l (seiscentas e uma) e 95<) (no,1ecentas e cinqilenta) va­
gas; 

5. co1110 COMP V, as u11idades co111 capacidade di­
mensionada para acin1a de 950 (novecentas e cinqüenta) \'agas . 

. -\rtigo 3° - i\. gratificação de qt1e trata esta lei com­

ple111e11tar se1·á calculada n1edia11te aplicação dos coeficie11tes adia11te me11cio­

nados sobre a importância eqt1i,1alente a dt1as \'ezes o valor da referência do 
cargo do ser\'idor, na segui11te conformidade: 

I - pa1·a o cargo de Direto1· Técnico de Divisão: 

a) l, 16 ( u1n i11teiro e dezesseis ce11tési111os ), pa1·a o 
COMP I~ 

b) 1.48 (t1m inteiro e quarenta e oito centésimos). 
para o COMP II; 

II - para o cargo de Diretor Técnico de Depat1a-
mento: 

a) O, 73 (sete11ta e três ce11tési111os), para o COMP III~ 

b) 1.01 (t1m inteiro e um centésimo), para o COI\,f P 
IV· 

' 
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e) 1,28 (un1 inteiro e vinte e oito centésimos) para o 

Artigo 4º - A gratificação por Comando de lTnidade 
Prisio11al será atribuída aos ocupat1tes dos ca1·gos de Coorde11ador, 1·egidos pela 

Lei Comple1nentar 11º 712, de 12 de abril de 1993, qt1e esteja111 no con1ando 

das Coorde11adorias 1·eferidas no artigo l º desta lei comple111entar, e111 valor 

correspondente à aplicação do coet"iciente 0,22 (\7inte e dois ce11tésimos) sobre 
duas \'ezes o valor da referência do referido cargo. 

Artigo 5º - O servidor 11ão perde1·á o di1·eito à per­
cepção da gratificação instituída por esta lei complementar: quando se afàstar 
e111 virtude de: 

I - férias~ 

II - lice11ça-prêmio; 

III - gala; 

IV - 11ojo; 

V - júri~ 

VI - faltas abonadas: 
-· 

VII - lice11ça para adoção; 

VIII - lice11ça à gesta11te; 

IX - lice11ça paten1idade~ 

X - licença para tratamento de saúde; 
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XI - serviços obrigatórios por lei: 

XII - 111issão de interesse da .t\.d111inistração Pública 
Estadual, be1n como participação em congressos, cursos ou demais certames 

relacio11ados con1 a respectiva área de atuação, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias; e 

,.,. 

XIII - exercício de mandato eletivo. nos tern1os do § 

1 º do artigo 125 da Constitt1ição do Estado. 

Artigo 6º - A gratificação de que trata esta lei con1-
plementar será computada para ti11s de: 

I - cálculo do décimo terceiro salário, na conformi­
dade do disposto 110 § 2º do artigo 1 º da Lei C'on1ple111e11ta1· 11º 644, de 26 de 
dezembro de 1989~ 

II - cálct1lo de terias e do acréscimo de 1/3 (um 
terço) das férias; 

III - cálculo do ''pro labore'' decorre11te do exe1·cício 

de ft1nção de serviço p(1blico retribt1ída 11a fon11a do artigo 28 da Lei 11º 
10.168, de 10 dejull10 de 1968~ 

IV - cálculo para pagamento de substitt1ição, nos 
termos dos artigos 80 a 83 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 
1978; 

V - cálculo da retribuição global mensal, pat·a efeito 
do disposto 110 artigo 17 da Lei nº 6995, de 27 de dezembro de 1990, e altera­
ções posterio1·es. 
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Artigo 7º - Sobre o valor da gratificação de que trata 

esta lei complementar incidirão os descontos previdenciários e de assistência 

111édica devidos. 

Artigo 8° - O ser\1idor que ,lo passar à i11,1tividade 

estiver pe1·cel1e11do a Gratificação po1· Co111a11do de lJ11idade P1·isio11al te1·á esta 

vantagem co1np11tada no cálc11lo de se11s proventos. na base de 1 /60 (11m ses­

senta avos) do respectivo valor para cada 111ês em que, no período dos 60 

(sessenta) meses imediatamente anteriores à aposentadoria, tenha percebido a 

referida vantagen1. 

§ 1 º - Na l1ipótese de aposentadoria por invalidez, 

fica assegurado ao servidor que, 11a data do eve11to, esteja pe1·cebe11do a Gt·ati­

t1cação por Comando de lí11idade Prisional o direito de con1p11tar integralmen­

te, no cálculo dos proventos, a 1nencionada vantagem, na base de 1 /x ( 11m xis 

a,,os) do respectivo \'alor para cada mês em q11e, em um dado período 

i111ediatan1ente a11te1·ior, te11l1a pe1·cebido a n1e11cio11ada gi·atificação. 

§ 2° - Pa1·a efeito do cálculo de que t1·ata o parágrafo 

anterior, a t]t1antid,1de ·•xis'' corresponderá à son1,1 dos meses d11rante os t]tiais 

o se1·vidor te1tl1a percebido a gratificação de que trata esta lei co111ple111e11ta1·. 

Artigo 9º - ,.\s despesas decorrentes da aplicação 

desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no 

Orça1ne11to \lÍge11te, fica11do o Podei· Executivo auto1·izado a abri1·, pa1·a o 

exercício de 1998, créditos suplementares até o limite de R$ 826.000,00 

( oitocentos e vi11te e seis 1nil 1·eais ), nos tennos do § 1 ° do artigo 43 da Lei fe­

der,1111º 4.320, de 17 de 111arço de 1964. 

~.\rtlgo 1 O - Esta lei comple1nentar e s11a disposição 

transitória entrarão em vigor na data de sua publicação. 
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Disposição Transitória 

... .\rtigo ú11ico - Na hipótese de aposentadoria por 

in1plemento de idade, 110 pr,lZO de 60 (sesse11ta) n1eses co11tados da d,lt,l de 

publicação desta lei co111ple111enta1·, fica assegurado ao atual senridor que~ na 

data do eve11to, estiver perce.bendo a Gratificação por Comando de lJnidade 

Prisional, o direito de co1nputar integraln1ente, no cálculo dos proventos~ a 

menciona.da va.ntagem, na ba.se de 1/x (t1m xis a,10s) do respectivo valor pt1ra 

cada n1ês e111 que, e111 uni dado pe1·íodo i111ediata111e11te a11ter·io1· ao e,,ento, te­

nl1a percebido a referida gratií1cação. 

Parágrafo único - Para efeito do c,ilct1Io de c1t1e 

trata este at1igo, a qua11tidade ''xis'' correspo11de1·á à s0111a dos 111eses durante 

os quais o ser,ridor te11ha percebido a gratiticação de q11e trata esta lei cotnple­

mentar. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1998. 

~fário Covas 

de 
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Nos ten110s do item 1, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta no dia 
correspondente à 6ª Sessão Ordinária ( de 10/02/98), 
não tendo recebido emenda ou substitutivo. 

DOL, 10/02/98. 
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F i·ta, ~ ............ n, 

QG_..... 1111_ .... .. ~ ,,,.,.___ 

Senhor Secretário Geral Parlamentar 

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei Comp ,..._entar 
nº 2 / 98 , encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com 

o prazo regimental vencido. 

D C, em 19 de fevereiro de 1998 . 

• 

Jo a os ar ~ 
Diretor do Departamento de Comissões 

Senhor Presidente 

' A vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência 

que determine o procedimento previsto no § 1 º do artigo 61 da IX 
Consolidação do Regimento Interno. 

• 

19 de fevereiro de 1998 . 

Aura Augusto Ca • an 

Secretário Geral Pa amentar 

DESPACHO 

• 

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça o 
Projeto de Lei Complementar nº 2 / 98 , para as providências previstas 

no artigo 61 da IX Consolidação do Regimento Interno. 

G P, em 2 o de fevereiro de 1998. 
/1 
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PAUL 
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AYASHI 
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